
Parágrafo único. A Carteira de Alerta Médico do Paciente é expedida gratuitamente pelo

órgão responsável pelas políticas públicas voltadas a pessoas com deficiência aos pacientes

que apresentem laudo médico atestando serem portadoras de SED ou TEH.

Art. 9º Fica instituído o mês de maio e o dia 15 de maio para conscientização e

enfrentamento da SED e do TEH.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025

136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

LEI Nº 7.689, DE 09 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Estabelece diretrizes para a instituição do Programa Cartão-Reforma no Distrito Federal,
altera a Lei nº 3.877, de 2006, que “dispõe sobre a política habitacional do Distrito
Federal”, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS, CONCEITOS E DIRETRIZES

Seção I
Dos Princípios e Objetivos

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a instituição do Programa Cartão-Reforma no
Distrito Federal.
Art. 2º Para os fins desta Lei, nomeia-se Cartão-Reforma a política pública de
concessão de subvenção econômica para aquisição de materiais de construção,
destinados à reforma, à ampliação ou à conclusão de unidades habitacionais residenciais
de famílias de baixa renda.
Art. 3º São princípios da implementação do Programa Cartão-Reforma:
I - observância do direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;
II - promoção da inclusão social, jurídica, ambiental e urbanística da população de
baixa renda;
III - garantia de padrões mínimos de habitabilidade, segurança e durabilidade às
habitações;
IV - melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiárias, diminuindo os riscos à
saúde causados pelas condições inadequadas das moradias e proporcionando a melhoria
das condições econômicas e patrimoniais;
V - valorização dos recursos já empregados pelas famílias em suas residências e respeito
aos seus vínculos com o local de moradia;
VI - estímulo à atividade econômica no território, por meio do incremento da atividade do
comércio varejista local de materiais de construção;
VII - adoção de materiais e tecnologias sustentáveis nas práticas construtivas;
VIII - fortalecimento dos vínculos familiares e da convivência comunitária;
IX - articulação com a política de assistência técnica pública e gratuita para projetos de
habitação de interesse social, prevista na Lei nº 5.485, de 8 de junho de 2015, e na Lei
federal nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008.

Seção II
Das Diretrizes

Art. 4º As diretrizes deste programa são:
I - concessão de subvenção econômica destinada a cobrir os custos e despesas com
material de construção a ser empregado em reforma ou melhoria de unidade habitacional
residencial;
II - pagamento da subvenção em cartão magnético ou outra tecnologia, que funcione como
cartão de débito, operacionalizada pela instituição financeira oficial do Distrito Federal;
III - apoio à capacitação de mão de obra para atendimento às necessidades de melhoria
habitacional, assim como para a construção civil;
IV - credenciamento dos estabelecimentos varejistas de material de construção aptos a
venderem produtos e serviços aos beneficiários do programa;
V - prestação de assistência técnica aos beneficiários, especialmente para elaboração de
projetos e orçamentos e para execução ou orientação quanto à melhoria ou reforma;
VI - participação das famílias atendidas em todos os processos de decisão e
implementação das melhorias habitacionais.

CAPÍTULO II
DAS ESTRATÉGIAS DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO

Art. 5° As ações do Programa Cartão-Reforma são direcionadas às famílias e pessoas de
baixa renda residentes em unidades habitacionais residenciais.
§ 1º Para participar de programa, o interessado deve atender aos seguintes requisitos:
I - integrar grupo familiar com renda mensal de até cinco salários mínimos;
II - declarar ser proprietário, possuidor ou detentor de apenas uma unidade habitacional no
território nacional e nela residir, ao tempo da inscrição e na fase de seleção dos
beneficiários; e
III - ser maior de 18 anos ou emancipado.
§ 2º Têm prioridade na concessão da subvenção econômica os grupos familiares:
I - residentes em domicílios considerados inadequados sob, pelo menos, um dos seguintes
aspectos:
a) adensamento excessivo de moradores;
b) cobertura inadequada;

c) ausência de unidade sanitária domiciliar exclusiva;
d) alto grau de deterioração;
II - em que a mulher seja a responsável pela subsistência da unidade familiar;
III - que residam em áreas residenciais de interesse social estabelecidas na Lei Complementar
nº 803, de 25 de abril de 2009, - Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal
- PDOT;
IV - de que façam parte pessoas com deficiência que residam de forma permanente na unidade
habitacional;
V - de que façam parte pessoas idosas que habitem de forma permanente a unidade
habitacional; e
VI - de que façam parte mulheres vítimas de violência doméstica que habitem de forma
permanente a unidade habitacional, desde que se comprovem:
a) ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de
2006, - Lei Maria da Penha;
b) tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de tramitação de ação penal
instaurada;
c) relatório elaborado por assistente social membro do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS.
Art. 6º A coordenação, a gestão e a operacionalização do Cartão-Reforma compreendem as
seguintes etapas:
I - fixação do valor da parcela de subvenção a ser concedida às pessoas físicas beneficiárias
para aquisição de materiais de construção;
II - estabelecimento dos procedimentos e das condições necessárias à adesão ao Cartão-
Reforma, incluídos os parâmetros para enquadramento nos critérios estabelecidos no art. 5º;
III - definição dos procedimentos para cadastramento e verificação da elegibilidade dos
estabelecimentos varejistas de material de construção;
IV - definição da forma de prestação de contas dos recursos utilizados;
V - planejamento das formas de integração do Programa Cartão-Reforma com os programas
de qualificação profissional mantidos pelo Governo do Distrito Federal;
VI - pactuação das metas a serem atingidas pelo programa, observada a disponibilidade
orçamentária e financeira;
VII - definição de ações a serem prestadas como assistência técnica aos beneficiários pelo
órgão responsável pela Política de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal;
VIII - instituição dos critérios de monitoramento e avaliação dos resultados do programa;
IX - sistematização dos procedimentos de vistoria de unidades habitacionais que receberem
intervenções do Programa Cartão-Reforma.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º O art. 3º da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, passa a vigorar acrescido do inciso
X, com a seguinte redação:
"Art. 3º ...
X - à concessão de subvenção econômica para aquisição de materiais de construção por
famílias de baixa renda."
Art. 8° O Poder Executivo deve promover ampla divulgação, inclusive no Portal da
Transparência do Governo do Distrito Federal, dos critérios para concessão, da lista dos
beneficiários e dos recursos investidos no programa.
Art. 9º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento do Distrito Federal, suplementadas, se necessário.
Art. 10. Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei, designando, no ato
regulatório, os agentes intervenientes responsáveis pela execução do programa.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.690, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz e Deputada Doutora Jane)

Altera a Lei nº 7.008, de 17 de dezembro de 2021, que "institui o Plano DF Social,
contendo programas que visam à superação da pobreza no Distrito Federal, e dá outras
providências", com o objetivo de instituir o programa S.O.S Mulher.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º A Lei nº 7.008, de 17 de dezembro de 2021, passa a vigorar acrescida do Capítulo
VII-A, com a seguinte redação:
“Capítulo VII-A
DO S.O.S MULHER
Art. 19-A. O Programa S.O.S Mulher objetiva atender, mediante concessão de auxílio
financeiro, às mulheres vítimas de violência doméstica em situação de vulnerabilidade
social, que precisam de recursos financeiros mínimos para preservarem-se de todas as
formas violência doméstica e familiar.
Parágrafo único. O pagamento do S.O.S Mulher pode ser cumulado com os outros
benefícios, auxílios e bolsas do Plano DF Social.
Art. 19-B. São elegíveis para o recebimento do auxílio previsto no caput as mulheres:
I – com medida protetiva em seu favor, expedida de acordo com a Lei federal nº 11.340,
de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, ou que comprovem ao menos 1 das
condições abaixo:
a) ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de 2006;
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b) tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de tramitação de ação penal
instaurada;
c) relatório elaborado por assistente social membro do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS.
II – que demonstrem a necessidade de receber o referido auxílio.
Parágrafo único. A comprovação da necessidade do auxílio financeiro deve ser realizada
por meio da análise socioeconômica da situação da beneficiária, considerando critérios
como renda, despesas, situação de emprego, número de dependentes e outras informações
que possam ser relevantes para a avaliação da vulnerabilidade da mulher.
Art. 19-C. Incumbe ao Poder Executivo regulamentar o valor e os procedimentos de gestão
e operacionalização do Programa S.O.S Mulher.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.691, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Dispõe sobre a oferta de opções de refeições veganas na merenda escolar dos
estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal devem oferecer,
diariamente, ao menos uma opção de refeição vegana aos alunos, com teor nutricional
semelhante ao das demais refeições disponíveis.
Parágrafo único. Entende-se por alimentação vegana aquela que não inclui nenhum
ingrediente de origem animal.
Art. 2º É de responsabilidade dos pais e responsáveis legais informar a instituição escolar
sobre a escolha familiar pela alimentação vegana dos estudantes.
Art. 3º O art. 5º da Lei nº 5.146, de 19 de agosto de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 5º A cantina escolar deve oferecer para consumo, diariamente:
I – pelo menos uma variedade de fruta da estação in natura, inteira ou em pedaços, ou na
forma de suco;
II – pelo menos uma opção de alimento vegano salgado."
Art. 4º As escolas e respectivas cantinas têm prazo de 180 dias para se adequarem ao
disposto nesta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.692, DE 09 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Deputado João Cardoso)

Altera o Capítulo IV da Lei nº 5.106, de 3 de maio de 2013, que “dispõe sobre a carreira
Assistência à Educação do Distrito Federal e dá outras providências”, para incluir o artigo
7º-B, que trata da lotação, exercício e remanejamento dos servidores da Carreira.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O título do capítulo IV da Lei nº 5.106, de 3 de maio de 2013, passa a ter a
seguinte redação:
"CAPÍTULO IV
DO INGRESSO, DA HABILITAÇÃO E DA LOTAÇÃO"
Art. 2º A Lei nº 5.106, de 3 de maio de 2023, passa a vigorar acrescida do art. 7º-B:
"Art. 7º-B Ao servidor integrante da carreira de que trata esta Lei será permitida a alteração
de lotação e de exercício, mediante concurso de remoção, realizado anualmente."
Art. 3º A Secretaria de Estado de Educação deve regulamentar a alteração de lotação e
exercício de que trata o Art. 2º, desta Lei, no prazo de 60 dias a contar de sua publicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.693, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Institui a Política Distrital de Valorização das Disciplinas Elementares.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui a Política Distrital de Valorização das Disciplinas Elementares, com
base no art. 10, V, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se elementar o ensino da Língua
Portuguesa e da Matemática.

Art. 2º A Língua Portuguesa e a Matemática são patrimônios do povo do Distrito Federal e
têm o seu ensino priorizado e incentivado na rede pública de ensino do Distrito Federal, na
forma desta lei e do respectivo regulamento.

CAPÍTULO II

DO PLANO DISTRITAL PARA O DESENVOLVIMENTO DAS DISCIPLINAS
ELEMENTARES

Art. 3º O Poder Público Distrital deve desenvolver um plano distrital, com validade de dez
anos, estabelecendo metas destinadas a perseguir os seguintes objetivos, entre outros
definidos em regulamento:

I - aumentar o interesse geral da população do Distrito Federal pelas disciplinas
elementares;

II - ampliar o número de candidatos interessados em participar das olimpíadas de Língua
Portuguesa e de Matemática;

III - elevar os índices de avaliação do aprendizado dos alunos da rede pública nas
disciplinas elementares;

IV - melhorar a performance dos alunos da rede pública do Distrito Federal nas olimpíadas
distritais e nacionais de Língua Portuguesa e Matemática;

V - ampliar e aperfeiçoar a infraestrutura escolar destinada ao ensino das disciplinas
elementares;

VI - incentivar os docentes a desenvolverem projetos inovadores que guardem relação com
os objetivos do plano distrital.

§ 1º O Plano Distrital para o Desenvolvimento das Disciplinas Elementares deve ser
definido em regulamento e contar com metas concretas e amplamente divulgadas para o
devido acompanhamento da população interessada.
§ 2º O regulamento desta Lei pode instituir o Conselho Distrital de Docentes das
Disciplinas Elementares como órgão consultivo e fiscalizador das metas do Plano Distrital,
sem excluir as atribuições legais dos demais órgãos do sistema educacional.

CAPÍTULO III
DO MÊS DE VALORIZAÇÃO DAS DISCIPLINAS ELEMENTARES

Art. 4º Fica instituído o mês de maio como o mês de valorização das disciplinas
elementares, período em que as instituições da rede pública do Distrito Federal têm a
oportunidade de executar projetos destinados à conscientização dos alunos e da população
do Distrito Federal acerca da importância da Língua Portuguesa e da Matemática para o
desenvolvimento cognitivo humano.
§ 1º Durante o mês de valorização das disciplinas elementares, as escolas podem promover:
I - eventos, seminários, palestras e feiras;
II - olimpíadas ou outras competições análogas, destinadas a estimular internamente o
estudo da Língua Portuguesa e da Matemática pelos alunos;
III - aulas especiais, dentro ou fora do ambiente escolar, destinadas a revisar conteúdos da
Língua Portuguesa e da Matemática, de maneira lúdica e interativa;
IV - outras iniciativas que se destinem às finalidades preconizadas nesta Lei.
§ 2º Durante esse período, as demais disciplinas podem, na medida do possível, abordar de
forma transversal a importância da Língua Portuguesa e da Matemática para o
desenvolvimento da disciplina lecionada.
§ 3º Os projetos executados durante o referido mês devem envolver a participação dos
alunos.
§ 4º As escolas podem contar com aportes de recursos públicos ou de parceiros privados
para a execução das propostas pedagógicas previstas no art. 4º.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO ANUAL DAS DISCIPLINAS ELEMENTARES

Art. 5º O Poder Público deve priorizar a instituição do Programa de Avaliação das
Disciplinas Elementares - PADE, na forma do regulamento.
§ 1º O PADE consiste na avaliação seriada dos conteúdos programáticos das disciplinas
elementares a ser realizada anualmente para alunos a partir do 7º ano.
§ 2º A participação dos alunos no PADE é facultativa, mas deve ser incentivada e facilitada
pelos docentes e pela rede pública de ensino.
§ 3º As escolas podem receber premiações conforme o desempenho dos seus alunos no
PADE, nos termos da Seção III, do Capítulo V, desta Lei.
§ 4º Os alunos com melhor performance no exame podem receber premiações em dinheiro,
na forma do regulamento.
§ 5º As menções obtidas no PADE formam histórico que pode ser utilizado:
I - para composição das notas de avaliação para ingresso em cursos superiores de
universidades parceiras do programa;
II - como critério classificatório em concursos públicos de órgãos públicos do Distrito
Federal que firmarem parceria com o programa.
§ 6º A participação no PADE é exclusiva para alunos da rede pública de ensino.

CAPÍTULO V
DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO AO ESTUDO DAS DISCIPLINAS

ELEMENTARES
Art. 6º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal podem instituir mecanismos
de incentivo para o estudo das disciplinas elementares em parceria com entes privados, na
forma deste capítulo.

Seção I
Das monitorias remuneradas

Art. 7º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal podem instituir monitorias
remuneradas vinculadas às disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática.
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